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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº79/2023 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL JOÃO LUIZ 

“Concede a Medalha Ruy Araújo à 

Excelentíssima Delegada Dra. Débora Cristina 

Pereira Mafra 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA 

Art. 1º Fica Concedida a Medalha Ruy Araújo à Excelentíssima Delegada Dra. Débora Cristina 

Pereira Mafra. 

Parágrafo Único.  A concessão referida no caput deste artigo, constitui prova de 

reconhecimento a uma participação meritória na vida da sociedade amazonense. 

Art. 2º  A entrega da medalha a que se refere o artigo 1º será realizada em reunião especial 

no plenário Ruy Araújo da Assembleia Legislativa, que ocorrerá em dia e hora definidos pela 

Mesa Diretora deste Poder. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 06 de outubro de 2023. 

REPUBLICANOS 
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                                            JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Resolução Legislativa tem por finalidade conceder a Medalha Ruy 

Araújo à Excelentíssima Delegada Dra. Débora Cristina Pereira Mafra, em reconhecimento e 

celebração dos relevantes serviços prestados à sociedade amazonense ao longo de sua 

carreira. 

Em consonância com a Lei 105 de 28 de maio de 1981, que instituiu a Medalha do Mérito 

Legislativo “RUY ARAÚJO”, onde acrescentou a alínea “i” do inciso I, do artigo 12, da 

Resolução Legislativa nº 103, de 10 de dezembro de 1980 – Regimento Interno, que 

preceitua: 

Art. 1º - Fica instituída a Medalha “RUY ARAÚJO”, 

como homenagem especial a quem se distinguir, 

por seus méritos, no meio político, jurídico ou 

cultural e demais segmentos da sociedade 

amazonense. 

 

 

A homenageada, Excelentíssima Dra. Débora Cristina Pereira Mafra, nascida no dia 

07/10/1969, na cidade de Osasco/SP, filha de Therezinha Aparecida Pignata e Júlio Pereira. 

Com uma única irmã, cujo nome é Julia Cristina, Débora tem origem de uma família muito 

humilde, no que tange ao fator financeiro. Em razão disso, Débora criou muita força, vinda 

de Deus, para o trabalho. O divórcio de seus pais, quando tinha apenas 8 anos fez com que 

Débora passasse a morar com sua mãe e irmã, num local muito pobre, na cidade de Osasco - 

SP, de modo que foi a época de maior necessidade financeira.  

A força, naquele momento, veio somente de Deus, que socorreu a família e trouxe as saídas 

para o sofrimento. Aos 13 anos, após o casamento de sua irmã, Débora foi morar com sua 

mãe, na casa de sua avó materna, na cidade de Sorocaba/SP, cidade, aliás, que amo muito, 

ao ponto de sentir-se como se tivesse nascida lá.  
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Em Sorocaba, cursou o Ensino Médio, o curso de Magistério, na Escola Municipal Getúlio 

Vargas, onde se habilitou para exercer o magistério infantil e de ensino fundamental (de 

primeira à quarta série) e passou a ministrar aulas para crianças do pré-escolar, durante 

cinco anos. Aos 17 anos, casou-se, de sorte que, do relacionamento, gerou dois filhos, cujo 

nomes são: Henriquinho e Paula, e desde de 2022 é avó do Paulinho. No ano de 1992, veio 

para a cidade de Manaus/AM, cidade que ama demais e que a acolheu com muita ternura, 

na época já completara 22 anos de idade.  

Débora sempre fala que o que veio em sua cabeça, ao desembarcar da aeronave foi: “-

encontrei o paraíso!”. Referia-se ao clima quente e úmido do Amazonas; clima que Débora 

ama, porque o que mais não gostava do Sudeste do país era o clima frio. Na cidade de 

Manaus, Débora era dona de casa e cuidava dos seus filhos, por isso não podia trabalhar; no 

entanto, quando teve oportunidade, fez o concurso para o cargo de escrivão de Polícia, em 

2001, à época era cargo de nível médio. Na mesma época já cursava o primeiro ano de 

Direito na UNIP-Manaus.  

Já aos 30 anos de idade, devido à crise no casamento, veio a separar-se do relacionamento e 

pouco tempo depois divorciou-se. Somente em 2009 veio o segundo casamento com o 

Delegado Jander Mafra, de quem herdou o sobrenome “Mafra”, que adotou como sua 

marca. No mesmo ano, já graduada em Direito e pós-graduada em Direito Tributário pela 

UFAM, foi aprovada no concurso para o cargo de Delegado de Polícia, obtendo a segunda 

colocação no certame.  

Apesar de já ter sido aprovada no concurso público para agente de polícia federal e analista 

judiciário em alguns tribunais, foi o cargo de delegado que trouxe o fascínio para Débora 

Mafra, uma vez que se identificou com a missão de investigar crimes, o que ela mesma 

considera ser um grande quebra-cabeça, atividade que sempre gostou de realizar. Assumiu 

como Delegada Adjunta no 1º DIP, Delegada Adjunta na DEHS, Delegada Titular do 28 º DIP; 

sendo convidada a assumir a titularidade da Delegacia da Mulher-anexo, situada no bairro 

Cidade de Deus, no ano de 2014. Nascia em Débora Mafra o grande desejo de ajudar as 

famílias a vencerem a violência doméstica. Débora sempre fala que ao ajudar uma mulher, 

está ajudando uma família inteira, até mesmo o homem, visto que um homem ao ser 
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responsabilizado por uma autoria de violência doméstica, está tendo a oportunidade de 

reaver seus atos e salvar a união de uma família inteira, já que filhos estarão vendo a 

consequência nefastas na vida de um agressor de mulheres, e assim poderão fazer diferente. 

Débora realizou sua missão na Zona Leste de 23 de outubro de 2014 a 18 de outubro de 

2017, quando assumiu a titularidade da DECCM do Parque Dez.  

Já na DECCM do Parque Dez Débora conseguiu, com o esforço de toda sua equipe policial, 

fazer um trabalho de grandes proporções, a exemplo de encaminhar cerca de 700 inquéritos 

policiais, mensalmente. Junto a isso, desenvolve uma forte campanha por meio dos meios de 

comunicações amazonenses, promovendo informações que mulheres precisam ter sobre a 

identificação da violência doméstica, já que muitas mulheres são vítimas e ainda não o 

sabem. Faz diversas palestras, em várias instituições públicas e privadas como forma de 

orientar mulheres e homens no combate à violência doméstica. Outra frase que marca a 

carreira de Débora Mafra à frente da DECCM é: “...não odeio homens, o que faço é aplicar a 

lei na proteção de mulheres, aliás quero os homens como meus aliados nessa batalha”. 

Assim, requeiro aos nobres pares a aprovação desta propositura que Concede a Medalha do 

Mérito Legislativo “Ruy Araújo” à Excelentíssima Delegada Dra. Débora Cristina Pereira 

Mafra. 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 06 de outubro de 2023. 

 

 
REPUBLICANOS 
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Débora Cristina Pereira Mafra 

Graduada em direito pela universidade paulista- Unip em 2004 e Especialista em Direito 

Tributário em 2006.  

Ingressou como escrivã de Policia Civil em 2001, por meio do concurso público.  

Ingressou como Delegada de Polícia Civil em 2009, por meio do concurso público.  

Há nove anos atuando como delegada da Mulher 

Foi delegada titular do 28 º DIP e também foi delegada adjunta da Delegacia de Homicídios e 

no 1 º DIP. 
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